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À Secretaria de Gestão Pública. 

Ass to: Pagamento de valor referente a cargo comissionado para servidor efetivo 
dur te afastamento para curso de formação. 

1. Em virtude das disposições constantes no § 4º do art. 20 da Lei n° 8.112, de 
11 d dezembro de 1990, no art. 14 da Lei n° 9.624, de 02 de abril de 1998, bem como no 

n° 330/2011-COGLE/SRH/MP, de 01 de outubro de 2001, e da necessidade de 
escl ecimento quanto à possibilidade de pagamento do valor referente a cargo comissionado 
para servidor efetivo que o ocupe e esteja afastado para curso de formação, somos pela 
eluci ação da dúvida a seguir exposta à Secretaria de Gestão Pública. 

2. O direito ao afastamento para participar de programa de curso de formação 
deco ente da aprovação em concurso para outro cargo na Administração Pública Federal 
enco tra-se previsto no art. 20, § 4°, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que assim 
disp 

3. 

Art. 20. Ao entrar em exerciciO, o servidor nomeado para cargo de 
provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por período de 24 
(vinte e quatro) meses, durante o qual a sua aptidão e capacidade serão 
objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observados os seguinte 
fatores: 

I - assiduidade; 
11 - disciplina; 
III - capacidade de iniciativa; 
IV - produtividade; 
V- responsabilidade. 

[ .. . ] omissis 

§ 4º Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidas as 
licenças e os afastamentos previstos nos arts. 81, incisos I a IV, 94, 95 e 96, 
bem assim afastamento para participar de curso de formação decorrente 
de aprovação em concurso para outro cargo na Administração Pública 
Federal. 

Ademais, a Lei no 9.624, de 1998, prevê que: 



Art. 14. Os candidatos preliminarmente aprovados em concurso públic para· 
provimento de cargos na Administração Pública Federal dura te o 
programa de formação, farão jus, a título de auxílio financeiro a cin üenta 
por cento da remuneração da classe inicial do cargo a que stiver 
concorrendo. 

seu cargo efetivo. 

§ 2° Aprovado o candidato no programa de formação, o tempo 
seu cumprimento será computado, para todos os efeitos, co 
exercício no cargo público em que venha a ser investido, excet 
estágio probatório, estabilidade, férias e promoção. (Grifo Noss 

4. Assim sendo, a então Secretaria de Recursos Humanos- SRH, emi iu o fício 
n° 330/2011..,COGLE/SRH/MP, em 01 de outubro de 2001, no seguinte sentido: 

Em atenção à consulta fonnulada ( ... )acerca de afastamento de 
vínculo, ocupante exclusivamente de cargo em comissão, para 
2° Etapa de Concurso Público de Analista de Finanças e Cont 
informar que na espécie o servidor não faz · us a o ão elo e r bime to do 
valor do DAS, nos termos da Lei n° 9.624, de 2.4.98, ha·a vi a ue não é 
ocupante de cargo efetivo. Na hipótese citada, o servidor deve s r exo erado 
da comissão, podendo ao final do curso, se for de interesse da a minist ação, 
voltar a ser nomeado para o mesmo, já que se trata de cargo missí el ad 
nutun. (Grifamos) 

5. Resta claro, portanto, que quando o servidor é ocupante exclusi 
cargo comissionado não faz jus à percepção do valor do DAS durante o curso d 
No entanto, a questão a ser esclarecida é quanto ao servidor efetivo que ocupa ta 
em comissão. 

6. Esta Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas entende que, ao opta pela ~~ 
percepção de seu vencimento e vantagens de seu cargo efetivo, o servidor que ta bém 
cargo em comissão não faz jus à percepção deste, uma vez que o § 1 o do art. 1 da ei n° 
9.624, de 1998, faculta ao servidor a opção de percepção relativa ao cargo fetivo, não 
incluindo o comissionado. 

7. Por essa razão, encaminhamos os seguintes questionamentos à SE P: 

a) Ao servidor que for concedido o aludido afastamento e qu 
percepção da remuneração de seu cargo efetivo, paga-se o val 
ao cargo comissionado, caso este o ocupe, durante o período o cu so de 
formação? 

b) Em caso de indevido o pagamento do valor relativo ao cargo e 
deve o servidor ocupante de cargo efetivo ser exonerad argo 
comissionado ou deve-se somente suspender tal pagamento? 



·s. Desse modo, submetemos os questionamentos acima à SEGEP, para 
posi ionamento, com solicitação de posterior restituição a esta COGEP, para providências 

Respeitosamente, 

li 

AYALA DO'-C~~EMER 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 
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